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OFÍCIO Nº. 105/2022- AJ/PM/IS 

Resp. Oficio nº 071/2022 - CMIS 

Assunto: Encaminhamento da Indicação nº 023/2022 

Vimos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, em atendimento a Indicação nº 

023/2022, encaminhada ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, 
realizada pelo Nobre Vereador, LUCIANO DOS SANTOS. " Para que estude a 

possibilidade da volta da Festa em comemoração ao aniversário de nosso município." 

O Município de Itaúna do Sul informa que: 

Desde o início da Gestão, essa sempre foi uma vontade e intensão da Administração, 

para tanto, no início do mês de agosto de 2022, foi dado início ao processo licitatório para 

aquisição e locação dos equipamentos e matérias necessários para sua realização. 

O contrato é o 139/2022, está vigente desde o dia 23 de agosto de 2022, o Pregão foi 

o 56.2022 - Apresentações artísticas, realizado no dia 19 de agosto de 2022, portanto, antes 
mesmo da data da indicação de Vossa Nobreza, realizada no dia 29 de agosto de 2022. 

Toda via, agradecemos a preocupação com o feito, e comprovamos que todos 

estamos caminhando no mesmo sentido, de proporcionar a população Sul Itaunense uma 

melhor qualidade de vida. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo de 

todos os Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram esforços 
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para o bem de nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos 

protestos de respeitos. 

Itaúna do Sul (PR), 09 de setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

~~:ir- 
Prefeito Municipal 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR VEREADOR 
LUCIANO DOS SANTOS 


